
Legismap Roncarati
STJ: Plano coletivo não pode cancelar contrato durante doença grave

A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral do plano
coletivo, deverá assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais prescritos ao
usuário internado ou em pleno tratamento médico

A 2ª seção do STJ definiu, nesta quarta-feira, 22, que plano de saúde deve assegurar a continuidade
dos cuidados assistenciais prescritos ao usuário internado ou em pleno tratamento médico
garantidor de sua sobrevivência ou de sua incolumidade física até efetiva alta.

A tese fixada pelo colegiado foi:

"A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral do plano coletivo,
deverá assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais prescritos ao usuário internado ou em
pleno tratamento médico garantidor de sua sobrevivência ou de sua incolumidade física até efetiva
alta, desde que o titular arque integralmente com a contraprestação devida."

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 22.06.2022
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